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0018279-36.2019.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção B da 9ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ

Partes
Exibindo todas

AUTOR
HIAGO CORREIA DE MIRANDA
ADVOGADO(A)
EUDES CLISTENES GUERRA AXIOTES
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
PERITO
PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

15/12/2022 15:34
Arquivado Definitivamente

14/12/2022 07:46
Expedição de Certidão.
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Processo () Parte () Advogado ()
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Antigo Execução CDA
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Único
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18/10/2022 07:34
Expedição de Certidão.

06/10/2022 22:38
Expedição de Alvará.

04/10/2022 11:58
Juntada de Petição de petição em pdf

03/10/2022 06:01
Expedição de intimação.

28/09/2022 06:58
Juntada de Petição de liberação de alvará

22/09/2022 14:42
Extinta a execução ou o cumprimento da sentença
(Clique para expandir) ... . Constatando existirem taxa judiciária e custas processuais inadimplidas, o
chefe de secretaria ou servidor responsável promoverá a imediata intimação da parte devedora, para
saldá-las em 15 (quinze) dias, observado o art. 22 desta Lei. § 2º Antes de providenciar o arquivamento
do processo, o chefe de secretaria ou servidor responsável certificará nos autos, sob pena de
responsabilidade funcional, a ausência de valores de taxa judiciária e de custas processuais a recolher. §
3º Caso o devedor não satisfaça o pagamento, o chefe de secretaria ou servidor responsável, emitirá
certidão do trânsito em julgado e planilha de cálculo fornecida pelo sistema informatizado,
encaminhando-os ao Comitê Gestor de Arrecadação, que adotará as providências previstas em ato
normativo específico, podendo, inclusive, proceder ao protesto do título judicial e à inclusão do devedor
nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Recife-PE, 22.09.2022. Dr. Carlos Gean Alves dos
Santos JUIZ DE DIREITO

22/09/2022 11:23
Conclusos para despacho

22/09/2022 11:17
Conclusos para o Gabinete

22/09/2022 11:16
Remetidos os Autos (Devolução para primeira instância) para Primeira instância

16/09/2022 17:43
Juntada de Petição de liberação de alvará

15/09/2022 09:46
Juntada de Petição de certidão

03/12/2020 10:46
Remetidos os Autos (Envio para Instância Superior [38 - em grau de recurso]) para Instância Superior

01/12/2020 13:35
Juntada de Petição de contrarrazões

18/11/2020 20:51
Expedição de intimação.

18/11/2020 18:06
Proferido despacho de mero expediente
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Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 9ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0018279-36.2019.8.17.2001 AUTOR:
HIAGO CORREIA DE MIRANDA REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA DESPACHO Sobre os termos da apelação, fale a parte apelada, no prazo de 15 dias. Decorrido,
remetam-se os autos ao Eg. TJPE. Intime-se. Cumpra-se. RECIFE, 18 de novembro de 2020 Sebastião
de Siqueira Souza Juiz(a) de Direito

18/11/2020 15:01
Conclusos para despacho

18/11/2020 14:46
Juntada de Petição de apelação

15/10/2020 16:54
Expedição de intimação.

14/10/2020 16:18
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... a invalidez para fim indenizatório. O Laudo de Verificação e Quantificação de
Lesões Permanentes acostado aos autos não verificou lesão que seja passível de indenização, pelo que
deve aguardar exames complementares. Ante o exposto, presentes os requisitos legais determinantes da
tutela jurisdicional, com arrimo nos fundamentos acima articulados, com base nas disposições constantes
da Lei nº 6.194/74 e suas alterações, e nos artigos 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido de
cobrança referente à diferença de indenização relativa ao seguro DPVAT. Condeno o autor em custas e
honorários sucumbenciais que arbitro em 10% do valor da causa, restando sua exigibilidade suspensa
ante o deferimento da gratuidade da Justiça. P.R.I.C. Intime-se ainda a ré para pagamento dos
honorários periciais e, comprovado o depósito, liberem-se em favor do expert. Com o trânsito em julgado
e nada sendo requerido, arquivem-se. Recife-PE, 14/10/2020. Dr. Carlos Gean Alves dos Santos Juiz de
Direito

14/10/2020 15:14
Conclusos para despacho

14/10/2020 15:13
Juntada de Petição de certidão

17/09/2020 16:35
Juntada de Petição de petição

04/09/2020 11:22
Expedição de intimação.

04/09/2020 09:03
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 9ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0018279-36.2019.8.17.2001 AUTOR:
HIAGO CORREIA DE MIRANDA REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA DESPACHO Às partes acerca do laudo, em 15 dias. Recife, 02.09.2020. Dr. Carlos Gean Alves dos
Santos Juiz de Direito

02/09/2020 13:48
Conclusos para despacho
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02/09/2020 13:27
Juntada de Petição de petição em pdf

10/07/2020 15:28
Expedição de intimação.

10/07/2020 09:18
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 9ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0018279-36.2019.8.17.2001 AUTOR:
HIAGO CORREIA DE MIRANDA REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA DESPACHO Intimem-se as partes para tomarem ciência da petição do perito. Cumpra-se. Recife,
09.07.2020 Dr. Carlos Gean Alves dos Santos Juiz de Direito

09/07/2020 17:50
Conclusos para despacho

09/07/2020 17:23
Conclusos para o Gabinete

09/07/2020 17:22
Juntada de Petição de certidão

09/07/2020 14:23
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção B da 9ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0018279-36.2019.8.17.2001 AUTOR:
HIAGO CORREIA DE MIRANDA REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA DESPACHO Intime-se, novamente, o perito Paulo Bezerra. Cumpra-se Recife, 08.07.2020 Dr. Carlos
Gean Alves dos Santos JUIZ DE DIREITO

09/07/2020 10:24
Juntada de Petição de petição em pdf

08/07/2020 14:51
Conclusos para despacho

08/07/2020 14:50
Juntada de Petição de certidão

04/06/2020 01:34
Expedição de intimação.

03/06/2020 14:22
Conclusos para despacho

03/06/2020 13:14
Conclusos para o Gabinete

09/09/2019 12:10
Expedição de intimação.

09/09/2019 12:10



Expedição de intimação.

06/09/2019 10:48
Conclusos para despacho

06/09/2019 09:16
Juntada de Petição de petição

05/09/2019 10:34
Juntada de Petição de petição

28/08/2019 09:48
Juntada de Petição de petição

09/08/2019 12:01
Expedição de intimação.

09/08/2019 12:01
Expedição de intimação.

07/08/2019 15:54
Conclusos para despacho

07/08/2019 14:42
Conclusos para o Gabinete

06/08/2019 22:49
Juntada de Petição de petição em pdf

18/06/2019 16:38
Expedição de intimação.

18/06/2019 15:09
Juntada de Petição de contestação

06/06/2019 18:27
Juntada de Petição de certidão

06/06/2019 18:27
Juntada de certidão

06/06/2019 18:27
Juntada de Petição de certidão

31/05/2019 17:01
Juntada de Petição de certidão

31/05/2019 17:01
Juntada de certidão

31/05/2019 17:01
Juntada de Petição de certidão

17/05/2019 16:47
Juntada de Petição de carta

17/05/2019 16:47



Juntada de carta

17/05/2019 16:47
Juntada de Petição de carta

15/05/2019 13:33
Expedição de intimação.

15/05/2019 08:38
Ato ordinatório praticado

14/05/2019 15:53
Juntada de Petição de petição em pdf

06/05/2019 17:24
Juntada de Petição de petição

22/03/2019 12:16
Expedição de intimação.

19/03/2019 14:54
Conclusos para decisão

19/03/2019 14:54
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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0018279-36.2019.8.17.2001
Processo de Referência
0018279-36.2019.8.17.2001
Orgão Julgador
Gabinete do Des. Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima (1ª CC)
Classe CNJ
APELAÇÃO CÍVEL
Relator
FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA
Assunto(s) CNJ

Partes
Exibir todas Exibindo 5

APELANTE


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HIAGO CORREIA DE MIRANDA
ADVOGADO(A)
EUDES CLISTENES GUERRA AXIOTES
APELADO
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
ADVOGADO(A)
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

21/09/2022 10:49
Arquivado Definitivamente

21/09/2022 10:49
Remetidos os Autos (Devolvido para instância de origem) para instância inferior

12/09/2022 15:52
Expedição de Certidão.

12/09/2022 10:46
Proferido despacho de mero expediente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 0018279-36.2019.8.17.2001 ÓRGÃO
JULGADOR: 1ª Câmara Cível RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
EMBARGANTE: HIAGO CORREIA DE MIRANDA EMBARGADA: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. DESPACHO Julgado o recurso e exaurida a competência
recursal, deve a petição de ID 22652890 ser submetida ao juízo de origem, a quem o feito deverá ser
remetido, com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. Recife, Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
Desembargador Relator

09/09/2022 12:58
Conclusos para o Gabinete

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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